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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.417, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 10.000,00, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinada a as 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.246, de 18/12/2019 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2020), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.210, de 18/09/2019 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2020), ambos alterados pelo Artigo 1º, da Lei  
Municipal Nº 3.280, de 09/07/2020 (Abertura de Créditos 
Orçamentários Suplementares, no Percentual de 10%, 
Adicional a Porcentagem Limite de 30% do Orçamento 
das Despesas, Disciplinada na L.D.O. e L.O.A. para 
o Exercício de 2020), em consonância com o Inciso I, 
do Artigo 41, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 
(Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração 
e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), fica aberto 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), observadas as seguintes 
classificações institucional, funcional, por estrutura 
programática e por natureza da despesa orçamentária:
Órgão: 13 (SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO)

Unidade: 01 (AGRICULTURA)

Função: 20 (Agricultura)

Subfunção: 606 (Extensão Rural)

Programa: 0003 (Desenvolvimento e Crescimento Rural Sustentável)

Atividade: 2.048 (Manutenção da Secretaria Municipal da Agricultura e 

Abastecimento)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.50.43.00 (Subvenções Sociais) [Ficha 393] R $ 
10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 10.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 
17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para 
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços 
da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal), o valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no 
caput deste artigo, será coberto com o recurso resultante 
da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA vigente:
Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 02 (Transferências e Convênios Estaduais – 
Vinculados)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 190] R $ 
10.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 10.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 16 DE OUTUBRO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

DECRETO Nº 5.418, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 232.264,30 
por SUPERÁVIT FINANCEIRO 
DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, 
destinada à dotação que especifica e 
dá outras providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,
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D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Artigo 1º, da Lei Municipal 
Nº 3.293, de 16/09/2020 (Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de R$ 1.724.624,44 e Crédito Adicional 
Especial de R$ 453.477,40), em consonância com o 
Inciso I, do Artigo 41 (Créditos Adicionais Suplementares, 
Destinados a Reforço de Dotação Orçamentária), da 
Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), ficam abertos os 
CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no valor 
total de R$ 135.133,00 (cento e trinta e cinco mil, cento e 
trinta e três reais), observadas as seguintes classificações 
institucional, funcional, por estrutura programática e por 
natureza da despesa orçamentária:
Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.055 (Piso de Atenção Básica em Saúde)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 300 (Saúde)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 145] R$ 28.735,00

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) [Ficha 
148] R$ 106.398,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 135.133,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Parágrafo 
Único, do Artigo 1º, da Lei Municipal Nº 3.293, de 
16/09/2020 (Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de R$ 1.724.624,44 e Crédito Adicional Especial de R$ 
453.477,40), em concordância com o Inciso I, do Parágrafo 
1º (Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para 
Ocorrer a Despesa, Via Superávit Financeiro Apurado em 
Balanço Patrimonial, do Exercício Anterior), combinado 
com o Parágrafo 2º (Superávit Financeiro é a Diferença 
Positiva entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro), 
todos do Artigo 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 
(Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração 
e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor 
do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, aberto no 
caput deste artigo, será COBERTO COM RECURSOS 
resultantes do “Superávit Financeiro de Exercício 

Anterior (2019)”, oriundo de “Emendas Parlamentares”, 
conforme Propostas Nº “36000258012201900” 
“36000287445201900” e “36000289301201900” (Ano: 
2019 – Bloco: Custeio / Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Grupo: Atenção Básica – Ação: Apoio 
a Manutenção de Unidades de Saúde – Detalhamento: 
Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de 
Atenção Básica em Saúde), em decorrência da existência 
de saldos disponíveis (não utilizados na época própria) na 
seguinte conta corrente bancária:
I. Banco: Caixa Econômica Federal – Agência: 1171 
(Morro Agudo) – Conta Corrente: 006.000.624.013-8 (Conta Única / 
Fundo Municipal de Saúde / C.T. / S.U.S. / Custeio) ......................... R$ 
135.133,00

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR 
R$ 135.133,00

ARTIGO 2º – Nos termos do mesmo Artigo 1º, da Lei 
Municipal Nº 3.293, de 16/09/2020 (Abertura de Crédito 
Adicional Suplementar de R$ 1.724.624,44 e Crédito 
Adicional Especial de R$ 453.477,40), em consonância, 
também, com o Inciso I, do Artigo 41 (Créditos Adicionais 
Suplementares, Destinados a Reforço de Dotação 
Orçamentária), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 
(Normas Gerais de Direito Financeiro para Elaboração 
e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), fica aberto 
o CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de 
R$ 97.131,30 (noventa e sete mil, cento e trinta e um reais 
e trinta centavos), observadas as seguintes classificações 
institucional, funcional, por estrutura programática e por 
natureza da despesa orçamentária:
Órgão: 07 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE)

Unidade: 01 (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – F.M.S.)

Função: 10 (Saúde)

Subfunção: 301 (Atenção Básica)

Programa: 0016 (Gestão da Saúde)

Atividade: 2.055 (Piso de Atenção Básica em Saúde)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 300 (Saúde)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 149] 
R$ 97.131,30

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 97.131,30

PARÁGRAFO ÚNICO – Da mesma forma, nos termos 
do Parágrafo Único, do Artigo 1º, da Lei Municipal Nº 
3.293, de 16/09/2020 (Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de R$ 1.724.624,44 e Crédito Adicional 
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Especial de R$ 453.477,40), em concordância com o 
Inciso I, do Parágrafo 1º (Recursos Disponíveis, Não 
Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Via Superávit 
Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial, do Exercício 
Anterior), combinado com o Parágrafo 2º (Superávit 
Financeiro é a Diferença Positiva entre o Ativo Financeiro 
e o Passivo Financeiro), todos do Artigo 43, da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e 
do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, aberto no caput deste artigo, será 
COBERTO COM RECURSOS resultantes, contudo, do 
“Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores”, oriundo 
de “Emendas Parlamentares”, em decorrência da 
existência de saldos disponíveis (não utilizados na época 
própria) nas seguintes contas correntes bancárias:
I. Banco: Brasil – Agência: 2328-0 (Morro Agudo) – 
Conta Corrente: 29.284-2 (Conta Única / Fundo Nacional de Saúde 
/ A.E.M.P. / Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de 
Saúde / P. 1150-03) ......... R$ 65.055,30

II. Banco: Caixa Econômica Federal – Agência: 1171 
(Morro Agudo) – Conta Corrente: 006.000.624.006-5 (Conta Única / 
Fundo Nacional de Saúde / Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente / Estr. Proc. 25000.192311/2016-92 / Estruturação da Rede 
de Serviços de Atenção Básica de Saúde) ................... R$ 21.099,00

III. Banco: Caixa Econômica Federal – Agência: 1171 
(Morro Agudo) – Conta Corrente: 006.000.624.014-6 (Conta Única / 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde / Investimento) 
........................... R$ 10.977,00

TOTAL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES R$ 97.131,30

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 16 DE OUTUBRO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

= DECRETO Nº 5.419, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020 =
“Regulamenta, em âmbito municipal, 
os procedimentos necessários à 
aplicação dos recursos oriundos 
da Lei Aldir Blanc de Emergência 
Cultural – Lei 14.017/2020, conforme 
artigo 2º, §4º, do Decreto Federal nº 
10.464/2020. ”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 

de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º O Poder Executivo Municipal receberá da União 
o montante de R$ R$ 253.451,62 e executará diretamente 
os recursos, nos termos do artigo 1º da Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, mediante as ações que 
lhe competem, de acordo com o previsto no artigo 2º, do 
Decreto Federal 10.464/2020 e Plano de Ação aprovado 
pelo Ministério do Turismo.

Art. 2º O recurso financeiro da Lei Aldir Blanc de 
Emergência Cultural será aplicado de acordo com a 
seguinte distribuição:

I – 100% em ações que contemplem editais, chamadas 
públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 
ao setor cultural e outros instrumentos destinados à 
manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de 
cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades 
de economia criativa e de economia solidária, de 
produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem 
como à realização de atividades artísticas e culturais que 
possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas 
por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, 
nos termos do inciso III, artigo 2º, da Lei 14.017/2020;

§1º As ações previstas nos itens I deste artigo poderão 
beneficiar pessoas físicas e jurídicas, de acordo com 
os requisitos da Lei Aldir Blanc e sua regulamentação, 
além de critérios locais definidos nos editais a serem 
publicados;

§2º A distribuição dos recursos de que trata este artigo 
poderá sofrer remanejamento de acordo com a demanda 
de inscrições nos editais a serem publicados, nos termos 
do artigo 11, §6º, do Decreto 10.464/2020.

Art. 3º Fica a Secretaria de Educação e Cultura 
autorizada a adotar as medidas necessárias para o 
cumprimento da Lei Nacional nº 14.017/2020, tais como, 
solicitar adequação da LOA, edição de portarias, editais, 
resoluções, comissão julgadora e afins.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
16 DE OUTUBRO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
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-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

Outros Atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AVISO RESUMIDO. Conforme artigo 15º do Estatuto 

Social ficam os membros do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e associados do Hospital São Marcos, 
em condições de votarem e serem votados, convocados 
para a Assembleia Geral Ordinária para eleições de 
composição da Diretoria, Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e seus respectivos Suplentes, na forma 
contida no seu Estatuto artigos 15, 43 a 49, para o 
exercício de mandato no período de 1º de janeiro de 2021 
a 31 de dezembro de 2024.

As chapas deverão ser apresentadas por e-mail 
(hsm@evoluta.adm.br), até o dia 25/10/2020 às 17h, 
contendo a qualificação completa dos candidatos.

As eleições serão realizadas no dia 28 de outubro 
de 2020 (quarta-feira) às 19:00 horas em primeira 
convocação ou uma hora depois em convocação final, de 
forma on line através de plataforma de vídeo conferência, 
sendo tal ato gravado e arquivado valendo para fins de 
lista de presença, devendo os associados interessados 
em participar encaminhar e-mail para hsm@evoluta.
adm.br até o dia 27/10/2020 às 17h, no qual receberão 
resposta com o link para participação.

ORDEM DO DIA

1- Discussão e aprovação da alteração do sistema 
de votação para a modalidade on line através de voto 
aberto por chat de plataforma de vídeo conferência, 
em caráter excepcional, em virtude da pandemia do 
COVID-19;

2- Apresentação das chapas concorrentes e 
recebimento de eventuais impugnações;

3- Abertura da votação e eleição.

Cópia do presente edital será afixada no quadro de 
avisos deste Hospital, cujo inteiro teor será publicado em 
jornal de circulação local.

Morro Agudo-SP, 16 de outubro 2020.

GILBERTO BRUZA NETO

Presidente

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 074/2020

Processo Administrativo nº 235/2020
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo Micro-ônibus 

Rodoviário, 01 (um) veículo tipo Ônibus Rodoviário, 01 
(um) veículo tipo Van Rodoviário, 01 (um) veículo tipo 
Circular Municipal, 01 (um) veículo tipo Caminhão ¾ de 
Coleta de Reciclagem, 01 (um) veículo tipo Caminhão 
Tanque Bombeiro Agrícola, para uso da administração 
da prefeitura de Morro Agudo/SP, conforme descritivo 
completo no Anexo I do Edital.

Tendo em vista os elementos de instrução constantes 
do presente processo administrativo, em especial as 
manifestações da pregoeira e equipe de apoio, os 
quais acolho como razão de decidir, HOMOLOGO, com 
fundamento no artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e 
artigo 3°, inciso XXI, da Lei 10.520/02, para que produza 
os efeitos legais, o pregão presencial n.º 074/2020, 
processo administrativo n.º 235/2020, visando a aquisição 
de 01 (um) veículo tipo Micro-ônibus Rodoviário, 01 (um) 
veículo tipo Ônibus Rodoviário, 01 (um) veículo tipo Van 
Rodoviário, 01 (um) veículo tipo Circular Municipal, 01 
(um) veículo tipo Caminhão ¾ de Coleta de Reciclagem, 
01 (um) veículo tipo Caminhão Tanque Bombeiro Agrícola, 
para uso da administração da prefeitura de Morro Agudo/
SP, conforme descritivo completo no Anexo I do Edital, 
de acordo com a decisão da comissão que adjudicou o 
objeto do certame em favor da(s) empresa(s):

- SANTA EMILIA CAMINHOES E ONIBUS LTDA, 
CNPJ 54.921.580/0001-89, o item 04 ao preço unitário de 
R$ 508.000,00 (quinhentos e oito mil reais), totalizando 
o valor de R$ 508.000,00 (quinhentos e oito mil reais),);

- NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA, CNPJ 
14.346.930/0002-97, o item 01 ao preço unitário de 
R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais), 
totalizando o valor de R$ 293.000,00 (duzentos e noventa 
e três mil reais),

-RODONAVES CAMINHOES COMERCIO E 
SERVICOS LTDA., CNPJ 10.337.197/0001-02, o item 02 
ao preço unitário de R$ 526.000,00 (quinhentos e vinte e 
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seis mil reais), item 06 ao preço unitário de R$ 195.000,00 
(cento e noventa e cinco mil reais), e item 07 ao preço 
unitário de R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil 
reais) totalizando o valor de R$ 1.040.000,00 (um milhão 
e quarenta mil reais).

Dê-se ciência a(s) licitante(s) vencedora(s), com 
determinação para as providências necessárias para 
sua(s) contratação(ões).

Morro Agudo/SP, 16 de outubro de 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

Prefeito Municipal
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